
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n°894 / GARI / 2022 

Ponte Nova, 28 de novembro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta, referente ao ofíc1o887/2022/SAPL/ DGRI, que comunica requerimento n° 
279/2022, protocolada sob n° 1498/2022 

Senhor Presidente 

Em resposta ao oficio acima epigrafado de autoria dos Vereadores José Gonçalves Osório 
Filho, e Ana Maria Ferreira Proença, que solicita as seguintes informações a respeito de melhorias no 
bairro São Geraldo. 

1-Se há programação para colocação de iluminação e cobertura da quadra do bairro, informamos que a 
programação para colocação de iluminação e cobertura da quadra do Bairro está prevista para o 
exercício de 2023. A iluminação depende da aprovação do Projeto de Lei, que encontra-se em trâmite 
nesta Casa. 

2-Se está no planejamento do Município a criação de um centro comunitário no bairro, tendo em vista 
que há muitos moradores jovens que precisam de cursos profissionalizantes para início de suas 
atividades profissionais , temos a informar que ,dentro das ações prioritárias da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação junto ao referido bairro está previsto a implantação do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) em bairro adjacente , referenciando a área tanto com 
atendimentos sociais, posto de cadastramento do Cadastro Único e oficinas para convivência 
comunitária. Ressalta-se ainda, que com a inauguração do equipamento, as ações do ACESSUAS 
terão mais um posto de atuação, sendo o trabalho orientação para o ingresso no mercado de trabalho, 
que hoje é executado na sede da SEMASH, descentralizado ao novo CRAS, minimizando barreiras 
de acesso e expandindo a divulgação de ações do Programa. 

3-Se há programação para trocas das placas de sinalização nos pontos de ônibus, informamos que o 
DEMUTRAN realiza diariamente serviços de manutenção nas sinalizações verticais e iremos 
levantar e executar todos os reparos no bairro São Geraldo 

4- Se há programação para pintura dos redutores de velocidade; informamos que a empresa SIGMA 
Engenharia Indústria e Comércio Ltda., detentora do Contrato n° 174/2021, cujo o objeto é a 
prestação de serviços de sinalização horizontal, vertical e dispositivos auxiliares, está executado todo 
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o serviço de reparo nas sinalizações horizontais e este local já está inserido na planilha de execução 
do serviço. 

5-Se há programação para construção de faixa elevada de pedestre em frente à churrascaria Pedregal, 
informamos que o DEMUTRAN iniciou o estudo e visitas locais que demandam uma maior 
segurança na travessia para os nossos alunos nas proximidades das escolas, bem como dos pedestres 
que transitam no local, e este caso em tela, é uni deles. Os estudos estão sendo feitos de acordo com o 
Plano de Mobilidade Urbana. 

Dessa forma, será contemplado o local com o projeto de travessia elevada e mudanças na 
geometria, através de Emenda Parlamentar, com o objetivo de Adequação de vias públicas urbanas. 

Atenciosamente, 

Wagner Moi Guimarães 
Prefeito Municipal 

Camara Municipal de Ponte Nova (MG) 
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